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Apresentação de Propostas – Construtoras / Ente 
Público

Análise documental e Vistoria do Terreno pelo AF

Envio das Propostas ao MCID

MCID hierarquiza as propostas e publica a Portaria 
de Enquadramento

SELEÇÃO DE PROPOSTAS
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ETAPA DE CONTRATAÇÃO
ESTEIRA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS FAR (APÓS PUBLICAÇÃO DA PORTARIA DE ENQUADRAMENTO)

PUBLICA PORTARIA DE

ENQUADRAMENTO DA PROPOSTA

REALIZA A ANALISE

JURÍDICA, DE ENGENHARIA E

DE RISCO

CONTRATAÇÃO

DAS OPERAÇÕES

COMUNICA AO

AGENTE OPERADOR AS

PROPOSTAS APTAS A

CONTRATAÇÃO

SUBMETE AS PROPOSTAS

APTAS À CONTRATAÇÃO

AO MINISTÉRIO DAS

CIDADES

PUBLICA A PORTARIA

DE AUTORIZAÇÃO DE

CONTRATAÇÃO

RECEBE AS PROPOSTAS

APTAS À

CONTRATAÇÃO

150 
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APRESENTA A

DOCUMENTAÇÃO VIA

SIOPI

CONFORMIDADEPROATIVAE

ANÁLISECONFORMEREGIME

DEALÇADAS

RATIFICA O INTERESSE

JUNTO À CAIXA -

ATENDER HABITAÇÃO



• Há a expectativa de contratação de operações com SPE.

• SPE não poderá figurar como Construtora.

• Construtora deverá ser sócia da SPE.

• Todos os sócios serão solidariamente responsáveis pelo 

empreendimento.

Contratação por SPE
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PROPONENTE SÓCIO EMPREENDIMENTO

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO



• Sócios pessoa jurídica majoritários e/ou com poder de gestão são avaliados

nos modelos de risco vigentes.

• Sócios pessoa jurídica minoritários e/ou sem poder de gestão e sócios pessoa 

física são avaliados com foco nos aspectos cadastrais, contingenciais e de 

solvência.

• Caso os sócios pessoa jurídica majoritários ou com poder de gestão não 

detenham juntos mais de 50% do Capital Social da SPE Proponente, deverá 

ser realizada avaliação dos demais sócios PJ, até que se atinja mais de 

metade das cotas.

• Nos casos em que há dois sócios PJ, cada um com 50% de participação na 

SPE, ambos deverão ser avaliados.

SPE - Análise de Risco
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Seguros Obrigatórios
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SEGURO RISCO DE ENGENHARIA (SRE)

SEGURO RESPONSABILIDADE CIVIL CONSTRUTOR (PODE

CONSTAR EM APÓLICE DO SDE)

SEGURO GARANTIA CONSTRUTOR: % DO CUSTO DE

CONSTRUÇÃO DO EMPREENDIMENTO

SEGURO MULTIRRISCO: A SER CONTRATADO AO TÉRMINO DA

OBRA, ATÉ A LEGALIZAÇÃO

OBRIGATÓRIOS PARA A

CONTRATAÇÃO DO

EMPREENDIMENTO, COM

PAGAMENTO INTEGRAL DO

PRÊMIO



QUALIDADE E PRAZO

Dos Projetos
QUALIDADE E PRAZO

Dos Projetos22



TÍTULO

do slide
Prerrogativas do Programa

Responsabilidade Técnica da Construtora, 

Projetistas/Executores no atendimento às Normas 

Brasileiras 

Regularidade Formal junto aos órgãos pertinentes

Exequibilidade físico-financeira com verificação de 

custos do empreendimento  

Objetivos

ANÁLISE

de Engenharia

11#PÚBLICO
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DIRETRIZES DE ANÁLISE

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

DIRETRIZES DE ANÁLISE

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

#PÚBLICO
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MENU DE NAVEGAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DO 

CONTRATO

ORIENTAÇÃO AO CLIENTE:

CHECKLIST

CARACTERIZAÇÃO DO TERRENO E 
DO EMPREENDIMENTO

MEMORIAL DESCRITIVO: 
DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

E MATERIAIS

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS E 
RECOMENDÁVEIS DA PORTARIA 

MCID 725/2023 (FAR/FDS)

TIPOLOGIAS: CARACTERIZAÇÃO 
DAS UNIDADES HABITACIONAIS

CUSTOS DO EMPREENDIMENTO

HABITAÇÃO, EQUIPAMENTOS 
COMUNITÁRIOS, 

INFRAESTRUTURA

CRONOGRAMA DE OBRA

FORMULÁRIO ÚNICO CAIXA

FRE FAR/FDS

FICHA RESUMO DO EMPREENDIMENTO (MODELO CAIXA)

#PÚBLICO
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FACILITA A NAVEGAÇÃO DO USUÁRIO

OFERECE UMA VISÃO GERAL DAS ETAPAS PRÉ CONTRATAÇÃO

MENU DE NAVEGAÇÃOMENU DE NAVEGAÇÃO

INFORMAÇÕES DO PROPONENTE E DO

EMPREENDIMENTO

IDENTIFICAÇÃO

FRE FAR/FDS

#PÚBLICO
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ADEQUAÇÃO AUTOMÁTICA DE PENDÊNCIAS

CONFORME TIPO DE EMPREENDIMENTO

INFORMADO

CAMPO PARA INFORMAR DOCUMENTOS

ENTREGUES (#SIOPI)

VISUALIZAÇÃO DA LISTA DE PENDÊNCIAS

COMPLETA, ATÉ A ENTREGA DO

EMPREENDIMENTO, FACILITANDO A VISÃO DO

PROCESSO PELO PROPONENTE

CHECKLIST

FRE FAR/FDS

#PÚBLICO
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INPUT INICIAL DE DADOS REALIZADO PELO PROPONENTE

VISÃO MAIS AMPLA DO PROPONENTE ACERCA DOS ASPECTOS A SEREM OBSERVADOS SOBRE ENTORNO, INFRAESTRUTURA, 

POTENCIAL DE CONTAMINAÇÃO E ETC

TERRENOTERRENO

FRE FAR/FDS

#PÚBLICO
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DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO PASSA A SER PARAMETRIZADA

REORGANIZAÇÃO DA FORMA DE INSERÇÃO DOS DADOS

CARACTERIZAÇÃO

FRE FAR/FDS

#PÚBLICO
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PAVIMENTAÇÃO - INFRAESTRUTURA

PAVIMENTAÇÃO - HABITAÇÃO

DOCUMENTO COMPLETO E ÚNICO QUE CONCENTRA

TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DE FORMA OBJETIVA E SEM

REDUNDÂNCIA:

EXIGÊNCIAS DA PORTARIA DO MCMV REAGRUPADAS

POR TEMAS

CONTEMPLA DIRETRIZES DO CÓDIGO DE PRÁTICAS

CAIXA

INTEGRAÇÃO COM DEMAIS ABAS DA FRE

*AS ESPECIFICAÇÕES URBANÍSTICAS DO ANEXO I DA PORTARIA

ESTÃO NO FORMULÁRIO DE ENQUADRAMENTO

OPÇÕES DE VISUALIZAÇÃO DO DOCUMENTO: COMPLETO, APENAS

DADOS DO MEMORIAL, APENAS EXIGÊNCIAS PORTARIA.

MEMORIAL DESCRITIVO

FRE FAR/FDS

#PÚBLICO



19

DESCRIÇÃO DAS TIPOLOGIAS, COM INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O AGRUPAMENTO

TIPOLOGIAS

FRE FAR/FDS

#PÚBLICO



AGRUPAMENTO DE SERVIÇOS PARA SIMPLIFICAÇÃO DO

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE E DE ANÁLISE DE

ENGENHARIA

VÍNCULO COM O MEMORIAL DESCRITIVO

ABAS DE CUSTO: 

• CUSTOS DE HABITAÇÃO (SINTÉTICO); 

• TABELA DE ÁREAS EQUIVALENTES;

• CUSTOS DOS EQUIPAMENTOS DE USO COMUM (SINTÉTICO);

• CUSTOS DA INFRAESTRUTURA INCIDENTE (ANALÍTICO);

• CUSTOS DA INFRAESTRUTURA NÃO INCIDENTE; 

• RESUMO DE CUSTOS

CUSTOS

FRE FAR/FDS

O PERCENTUAL DE SERVIÇOS

PRELIMINARES E GERAIS SERÁ

ÚNICO PARA HABITAÇÃO, 

INFRAESTRUTURA E

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS. 

O PERCENTUAL DE SERVIÇOS

PRELIMINARES E GERAIS SERÁ

ÚNICO PARA HABITAÇÃO, 

INFRAESTRUTURA E

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS. 

TRABALHO SOCIAL

LOTEAMENTOS: ATÉ 1,5 % 

CONDOMÍNIOS ATÉ 2 % 

TRABALHO SOCIAL

LOTEAMENTOS: ATÉ 1,5 % 

CONDOMÍNIOS ATÉ 2 % 

LEGALIZAÇÃO ATÉ 2 % DO V. O. LEGALIZAÇÃO ATÉ 2 % DO V. O. 

DESPESAS DE VIGILÂNCIA ATÉ 0,5 % DE

EDIFICAÇÕES + INFRA + EQUIPAMENTOS

DESPESAS DE VIGILÂNCIA ATÉ 0,5 % DE

EDIFICAÇÕES + INFRA + EQUIPAMENTOS

FAR:

SEGUROS ATÉ 0,5 % DE EDIFICAÇÕES + 

INFRA + EQUIPAMENTOS

SEGUROS ATÉ 0,5 % DE EDIFICAÇÕES + 

INFRA + EQUIPAMENTOS

#PÚBLICO
20
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CAMPO DE OBSERVAÇÕES

ORIENTA A ENTRADA DE DADOS

FRE FAR/FDS

CUSTOS DE HABITAÇÃO

APRESENTADOS DE FORMA

SINTÉTICA

GERAÇÃO AUTOMÁTICA DO BDI 

A PARTIR DO PREENCHIMENTO DO

ISS E INFORMAÇÃO SOBRE A

MÃO DE OBRA (COM

DESONERAÇÃO OU NÃO)

CUSTOS - HABITAÇÃO

#PÚBLICO



PROJETO APRESENTADO
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TABELA DE ÁREAS EQUIVALENTES - FRE

FRE FAR/FDS

PREENCHIMENTO DAS ÁREAS CONFORME PROJETO

CUSTOS – HABITAÇÃO – ÁREA EQUIVALENTE

#PÚBLICO
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FRE FAR/FDS

CUSTOS DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS APRESENTADOS DE FORMA

SINTÉTICA

ITENS LISTADOS DE ACORDO COM O PREENCHIMENTO DA ABA

“CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO”

CUSTOS – EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS

#PÚBLICO
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FRE FAR/FDS

CUSTOS DE INFRAESTRUTURA APRESENTADOS DE FORMA ANALÍTICA

CUSTOS – INFRAESTRUTURA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

#PÚBLICO



MEMÓRIA DE CÁLCULO
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FRE FAR/FDS

MEMÓRIA DE CÁLCULO PRÉ CONFIGURADA PARA PREENCHIMENTO DE FORMA PADRONIZADA

CUSTOS – INFRAESTRUTURA

#PÚBLICO



MEMORIAL DESCRITIVO
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FRE FAR/FDS

ITENS DE INFRAESTRUTURA LISTADOS A

PARTIR DO PREENCHIMENTO DO

MEMORIAL DESCRITIVO

CUSTOS – INFRAESTRUTURA

#PÚBLICO



FRE FAR/FDS

COMPILAÇÃO DOS CUSTOS POR TIPO E

POR FONTE DE RECURSOS

RESUMO DE VALORES

#PÚBLICO 27



CRÍTICA AOS PRAZOS MÁXIMOS DE CONSTRUÇÃO E DE CARÊNCIA DE OBRAS

GERAÇÃO DINÂMICA DO GRÁFICO DE EVOLUÇÃO PREVISTA DE OBRAS

CRONOGRAMA

FRE FAR/FDS

#PÚBLICO 28



REGULARIDADE FORMAL

DECLARAÇÃO DO PODER PÚBLICO
Indicando a construtora selecionada no chamamento público
(em caso de doação de terreno com proposta apresentada pela
construtora)

MATRÍCULA
Matrícula do imóvel com certidão atualizada de inteiro teor 
contendo registro atualizado abrangendo o período mínimo de 
10 anos

QUADROS I E II DA NBR 12.721
(para condomínios)

#PÚBLICO 29
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LAUDO DE SONDAGEM DO TERRENO
Com ART recolhida, de acordo com a NBR 6484 - Solo - Sondagem de simples reconhecimento com SPT - Método de
ensaio e NBR 8036 - Programação de sondagens de simples reconhecimento do solos para fundações de edifícios

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO
Cadastral georreferenciado em sistema de coordenada UTM, datum horizontal, SIGRAS 2000

LAUDO GEOTÉCNICO
Mapeamentos com análise de risco de deslizamentos

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Atendimento das concessionárias de energia elétrica, água e esgoto, contendo as diretrizes básicas

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

#PÚBLICO



LEVANTAMENTO BÁSICO E 

INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA
Conforme orientações do Guia de Sustentabilidade Ambiental
CAIXA e NBR 15.515

CONTAMINAÇÃO DO TERRENO

Terreno onde no passado se

desenvolveu atividade industrial

ou comercial com potencial

poluidor, por exemplo: galpões

industriais, postos de combustíveis,

depósitos de ferros-velhos,

instalações de infraestrutura

ferroviária, portuária etc.

1 22 3

Terrenos em cuja vizinhança

imediata (até 200 m) existam

fontes com potencial poluidor

para as águas subterrâneas

(postos de combustíveis, qualquer

base de armazenamento de

líquidos nocivos, indústrias etc).

Terreno livre e sem ocupação

formal no passado e presente,

porém, com suspeita de pré-uso

como área de descarte de resíduos

ou outras atividades com potencial

poluidor para solos e/ou águas

subterrâneas.

#PÚBLICO 31



NÃO É PERMITIDA A CONSTITUIÇÃO DE CONDOMÍNIOS PARA EMPREENDIMENTOS COMPOSTOS POR EDIFICAÇÕES UNIFAMILIARES, EXCETO NO CASO DE

EMPREENDIMENTOS PRODUZIDOS EM TERRITÓRIOS DE COMUNIDADES TRADICIONAIS, QUE POSSUAM IMPEDIMENTOS LEGAIS PARA O PARCELAMENTO OU PARA

A INDIVIDUALIZAÇÃO DE MATRÍCULAS.

NO CASO DE CONDOMÍNIOS COMPOSTOS POR EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES, É PERMITIDO O MÁXIMO DE 200 UH POR CONDOMÍNIO.

A DELIMITAÇÃO DOS CONDOMÍNIOS EM EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES, DEVE OBSERVAR:

I. NÃO DEVE ULTRAPASSAR AS DIMENSÕES DE UMA QUADRA;

II. O FECHAMENTO DO CONJUNTO DEVE CIRCUNDAR APENAS VIAS DE ACESSO A ESTACIONAMENTOS, SENDO VEDADO O

FECHAMENTO DE VIAS DE CIRCULAÇÃO PRINCIPAL, AS QUAIS DEVEM SER DOADAS AO DOMÍNIO DO ENTE PÚBLICO; E

III. O FECHAMENTO DO CONJUNTO DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 50% DE PERMEABILIDADE VISUAL.

CONDOMÍNIO

TEXTO DESTACADO NESTA COR: ALTERAÇÕES EM RELAÇÕES AOS PROGRAMAS HABITACIONAIS ANTERIORES

32

IMPLANTAÇÃO E ARQUITETÔNICO

PROJETOS DE IMPLANTAÇÃO E 

ARQUITETÔNICO
Nível técnico de detalhamento necessário para sua adequada execução,
apresentado conforme a ABNT NBR 6492, devendo ser complementado por
levantamento planialtimétrico georreferenciado em sistema de coordenadas
UTM (Universal Transversa de Mercator), datum horizontal, Sistema
Integrado de Referências Geográficas da América do Sul (SIRGAS 2000).

PARA CONTRATAÇÃO: 
• Projetos aprovados junto à Prefeitura idênticos aos 

aprovados pela análise da CAIXA.
• Para Loteamentos: Registro

#PÚBLICO



QUANDO NECESSÁRIO O PARCELAMENTO DO SOLO PARA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO, ESTE DEVE SER FEITO NA FORMA DE LOTEAMENTO

PREFERENCIALMENTE.

NO CASO DE LOTEAMENTO, A QUADRA DEVE TER ÁREA MÁXIMA DE 10.000M² E DIMENSÃO MÁXIMA DE 150M, EM CASO DE INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL ESPECÍFICA.

NO CASO DE DESMEMBRAMENTO, A SOMA DAS ÁREAS DE UM CONJUNTO DE FRAÇÕES AGRUPADAS NÃO DEVERÁ ULTRAPASSAR AS DIMENSÕES E ÁREAS

PREVISTAS PARA UMA QUADRA. CASO ESSES LIMITES SEJAM ULTRAPASSADOS, DEVERÁ SER FEITA A OPÇÃO PELO LOTEAMENTO, COM A ABERTURA DE NOVAS VIAS.

PARCELAMENTO DO SOLO

TEXTO DESTACADO NESTA COR: ALTERAÇÕES EM RELAÇÕES AOS PROGRAMAS HABITACIONAIS ANTERIORES

100M

100M

50M

200M

80M

120M

100M

120M

10.000 M²
9.600 M²

12.000 M²
10.000 M²

100M

50M

50M80M

120M

100M

120M50M 100M 100M
33

OBRIGATÓRIOOBRIGATÓRIOOBRIGATÓRIO

IMPLANTAÇÃO E ARQUITETÔNICO

#PÚBLICO



DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES: MAIOR OU IGUAL A:

PARA POÇOS INTERNOS, COMO POÇOS DE VENTILAÇÃO, É VEDADA A PREVISÃO DE JANELAS DE SALAS OU DORMITÓRIOS

VOLTADAS PARA O INTERIOR DESTAS ÁREAS.

PARA EDIFICAÇÃO MULTIFAMILIAR COM BLOCO "H", É VEDADA A FORMAÇÃO DE ÁTRIOS PELA JUNÇÃO DE DOIS BLOCOS.

AFASTAMENTO ENTRE EDIFICAÇÕES

TEXTO DESTACADO NESTA COR: ALTERAÇÕES EM RELAÇÕES AOS PROGRAMAS HABITACIONAIS ANTERIORES

34

≥ 4,5m

ATÉ 3 PAVIMENTOS

≥ 5m

DE 4 A 5 PAVIMENTOS

≥ 6m

ACIMA DE 5 PAVIMENTOS

IMPLANTAÇÃO E ARQUITETÔNICO

OBRIGATÓRIOOBRIGATÓRIOOBRIGATÓRIO

#PÚBLICO



TERRAPLENAGEM / PATAMARIZAÇÃO 

REQUISITOS DO PROJETO
Distância mínima de 1,50 m entre as edificações e os pés/cristas de taludes com até 1,50 m de altura e distância mínima de 3,0 m para as 
demais situações, ou conforme previsto pelo Município, o que for maior.
Altura máxima do talude: 4,50 m. Para taludes superiores a 4,50 m prever berma com largura mínima de 1,0 m e posicionamento à altura 
máxima de 1,50 m, com solução de drenagem.

É obrigatória a construção de muros de contenção em situações que a divisa entre os lotes se dá em desnível.

Inclinação máxima de taludes: corte 1,0:1,0 (v:h) e aterro: 1,0:1,5 (v:h). 

Os taludes devem possuir sistema de drenagem que compreenda o lançamento final em sarjetas, valas, córregos ou galerias.

Os taludes devem possuir cobertura vegetal do estrato forrageiro e/ou arbustivo, com estrutura radicular adequada à contenção dos 
mesmos.

Guarda-corpo ou outro inibidor de acesso, adequado a cada caso, para desníveis superiores a 1,00 m em áreas comuns de circulação ou 
acesso e quando a distância livre na horizontal entre o limite da área de circulação e a crista do talude ou arrimo foi inferior a 1,00 m.

PROJETO DE PATAMARIZAÇÃO
• com solução de fundos de lote especificações de muros de arrimo, 

talude e outras soluções de contenção 
• com planta baixa e seções transversais contendo a cota do terreno 

natural e cota final projetada e tabela com indicação do volume 
movimentado;

PARA CONTRATAÇÃO: 
• Declaração de Regularidade do Local de Descarte do Bota 

Fora
• ART/RRT Recolhida

#PÚBLICO 35



IMPLANTAÇÃO E ARQUITETÔNICO
GERAL

SISTEMAS DE ESPAÇOS LIVRES
• iluminação pública; 
• arborização;
• mobiliário urbano adequados;
• percepção de segurança e acessibilidade universal.

• Áreas de Preservação Permanente (APP): 
O projeto deve prever associação a parques (preservação) dentro dos limites da legislação vigente.

Não é permitido o acesso ao empreendimento diretamente por estradas ou vias expressas.

VIA DE ACESSO AO EMPREENDIMENTO
• pavimentada; 
• dotada de iluminação pública; 
• calçadas e passeios com faixa livre de 1,50m (mínimo 1,20m);
• permitir acesso a transporte público; e
• sinalização vertical ou horizontal adequada;
• Se possível, permitir a circulação confortável e segura de bicicletas por intermédio da criação de ciclovias, ciclofaixas.

**Para condomínios, não é permitida a pavimentação asfáltica.

#PÚBLICO
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ROTA ACESSÍVELROTA ACESSÍVEL

PROJETO DE ROTA ACESSÍVEL
Deve ser garantida a rota acessível em todas as áreas 
privadas de uso comum no empreendimento, nos termos da 
ABNT NBR 9050.

LAYOUT DAS UNIDADES PADRÃO E 

ADAPTADA À ACESSIBILIDADE 

UNIVERSAL 

#PÚBLICO



PROJETO DE PAISAGISMO
(porte da vegetação, indicação das espécies nativas, iluminação, mobiliário urbano, área de recreação,
tratamento de pisos e espaços sombreados) acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) emitida por responsável técnico

TRATAMENTO PAISAGÍSTICO

ITENS DE PROJETO
▪ Porte da vegetação:
• diâmetro à altura do peito (DAP) mínimo de 3 cm
• 1 árvore para cada 2 unidades habitacionais, em casos de edificações unifamiliares;
• 1 árvore a cada 5 unidades habitacionais, em caso de edificações multifamiliares.

▪ Especificação de vegetação prioritariamente nativa;
▪ Iluminação - Lâmpadas LED com Selo Procel ou ENCE classe A no PBE;
▪ Mobiliário urbano (poste, parada de ônibus com recuo, coberta e com banco);
▪ Área de recreação (quadra, praça com playground, equipamento de ginastica, dentre 

outros);
▪ Tratamento de pisos com percursos definidos e integrados ao passeio público;
▪ Espaços sombreados.

Todas as vias deverão apresentar arborização, em pelo menos um dos lados, em 
espaçamento máximo de 15 m e DAP mínimo de 3 cm.

#PÚBLICO
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DIAGNÓSTICO
▪ leitura aprofundada do sítio físico e do seu entorno, de forma a 

considerar as linhas naturais de escoamento de água e reduzir os 
riscos de inundação;

▪ estudo de vazão;

▪ soluções de drenagem pluvial que contemplem infiltração, 
retenção e/ou detenção, atendendo os parâmetros da Secretaria 
Nacional de Saneamento (SNS);

▪ drenagem entre lotes ou a instalação de dispositivo que reduza o 
poder erosivo das águas pluviais.

DRENAGEM

PROJETO DE DRENAGEM
• considerando os parâmetros da Secretaria Nacional de Saneamento;
• ART recolhida.

#PÚBLICO
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NAS EDIFICAÇÕES: PREVISÃO DE RESERVATÓRIO SUPERIOR COM VOLUME MÍNIMO DE 500 LITROS

POR UH, PARA EDIFICAÇÃO UNIFAMILIAR E PARA MULTIFAMILIAR QUANDO HOUVER RESERVATÓRIO

ENTERRADO.

NO EMPREENDIMENTO: SERÁ PREFERENCIALMENTE ENTERRADO, SENDO ADMITIDA A UTILIZAÇÃO

DE RESERVATÓRIO TIPO TORRE EM CONCRETO* E PROIBIDA A SOLUÇÃO DE RESERVATÓRIO E

ESTRUTURA METÁLICOS.

ÁGUA POTÁVEL

40

SOLUÇÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

*Nos casos em que a viabilidade depender da construção de reservatório do tipo torre em concreto:
i. o projeto técnico deve atender às diretrizes da concessionária;
ii. os reservatórios devem estar situados em áreas que serão doadas ao domínio do Ente 
público ou da concessionária, ainda que componham o custo de aquisição; e
iii. a concessionária ou o poder concedente devem responsabilizar-se pela operação e 
manutenção do sistema.
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O PROJETO DO EMPREENDIMENTO DEVE FAVORECER A GESTÃO

DOS ESGOTOS PRODUZIDOS E RESGUARDAR AS UNIDADES

HABITACIONAIS DE POSSÍVEIS IMPACTOS RESULTANTES DA

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS LOCAIS DE TRATAMENTO.

A SOLUÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DEVE SER EM REDE

INTERLIGADA À ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO EXISTENTE

DA CONCESSIONÁRIA, EXCETO QUANDO COMPROVADA SUA

INVIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA*.

ESGOTAMENTO SANITÁRIO
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SOLUÇÃO DE ESGOTO

*Nos casos em que a viabilidade depender da construção de sistemas de saneamento:

i. estações de tratamento de Esgoto, de Água (ETE / ETA), Estações elevatórias ou boosters devem estar situados em áreas que serão
doadas ao domínio do Ente público ou da concessionária, ainda que componham o custo de aquisição; e

ii. a concessionária ou o poder concedente devem responsabilizar-se pela operação e manutenção do sistema a ser implantado.

Distâncias mínimas para as unidades habitacionais:

▪ 15 m de estação elevatória de esgoto;

▪ 250 m de unidade de tratamento aberto;

▪ 10 m de unidade de tratamento fechado -
empreendimento com menos de 100 UH;

▪ 20 m de unidade de tratamento fechado -
empreendimentos entre 100 e 500 UH;

▪ 50 m de unidade de tratamento fechado -
demais quantidades.
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DESEMPENHO

▪ Atendimento à NBR 15.575 vigente. 

▪ Podem ser utilizadas as Fichas de Avaliação de 
Desempenho (FAD) de sistemas convencionais, 
como dado de entrada quanto ao desempenho 
potencial esperado, bem como para manter 
evidências dos meios definidos para o atendimento 
dos requisitos da ABNT NBR 15.575.

▪ Na ausência de Programa Setorial de Qualidade 
(PSQ)/PBQPH para um produto ou componente, 
devem ser utilizados aqueles que tenham 
certificação emitida por Organismos de 
Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 
INMETRO.

LAUDO DE DESEMPENHO 

TÉRMICO 
Simplificado conforme NBR 15.575 para comprovação de 
desempenho mínimo dos ambientes de permanência 
prolongada das unidades habitacionais.

LAUDO DE DESEMPENHO 

LUMÍNICO
Em casos de barreiras ou especificidades que interfiram 
no desempenho lumínico, deve ser apresentado 
respectivo laudo para as unidades habitacionais 
conforme NBR 15.575.

DESEMPENHO ACÚSTICO
FAD Atendimento desempenho mínimo de índice de 
redução sonoro ponderado (Rw) ou Laudo de 
Desempenho Acústico que comprove o atendimento ao 
requisito mínimo da norma (no caso de parede simples 
de geminação)
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OUTROS DOCUMENTOS INFRAESTRUTRURA
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OUTORGA PRÉVIA
Caso seja prevista captação de água por poço subterrâneo ou lançamento de efluentes
tratados em cursos de água)

DECLARAÇÃO DE GUARDA, OPERAÇÃO E

MANUTENÇÃO
Equipamentos pelo poder público responsável ou concessionária se a declaração de
viabilidade não contemplar esse compromisso

PROJETOS DE ÁGUA E ESGOTO
• Indicação do esquemático das linhas, diâmetro doa tubulação e cotas de PV, 

se for o caso;
• ART recolhida

DEMAIS ESTUDOS PRELIMINARES DE 

INFRAESTRUTURA INCIDENTE E NÃO INCIDENTE
Suficientes para quantificação dos serviços

PARA CONTRATAÇÃO: 
• Aprovação pelas concessionárias, quando exigível para 

emissão de alvará/licença.



PROJETO DE ARQUITETURA COM

NÍVEL DE INTERVENÇÃO
Contendo partes a construir e partes a demolir

LAUDO / DIAGNÓSTICO DO EDIFÍCIO
com ART/RRT contendo, no mínimo: parecer sobre estado de
conservação da estrutura e se será necessário Laudo Estrutural de
acordo com o nível de intervenção e estado diagnosticado,
instalações hidráulicas, instalações elétricas, instalações de
incêndio, cobertura, revestimentos e esquadrias.

LAUDO DE ELEVADORES
com ART, se for o caso

REQUALIFICAÇÃO DE IMÓVEIS
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CAT

Certidão de Acervo Técnico (CAT), para construtoras que não operam com a
CAIXA ou, para as que operam, Realização de Obras compatíveis com o porte
do empreendimento proposto.

ART /RRT

Todos os Projetos e Laudos Técnicos devem ser apresentados com Anotação 
de Responsabilidade Técnica do Autor
• Execução de Obra;
• Projetos de arquitetura;
• Projeto de acessibilidade;
• Sondagem, Terraplenagem, Infraestrutura;
• Laudos Técnicos.

AVERBAÇÃO DE SERVIDÃO EM MATRÍCULA

Quando exigível

TERMO DE GARANTIA CONTRA DEFEITOS SISTÊMICOS

Sistema Construtivo Não Convencional

MANIFESTAÇÃO AMBIENTAL

Manifestação do órgão ambiental competente, de acordo com o caso.

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
CONTRATAÇÃO

MATRÍCULA DA ÁREA EM NOME DO ENTE PÚBLICO OU DA 

CONCESSIONÁRIA 

ou Termo de Doação ao ente público ou à concessionária (em caso de 
execução de ETE/ETA/EEE/Reservatório externo).

ALVARÁ OU LICENÇA DE CONSTRUÇÃO DA OBRA

Autorização do Município para início das obras

CERTIDÃO DE REGISTRO DA CONSTRUTORA NO CREA/CAU

PBQP-H

Certificado de qualificação da construtora no PBQP-H, nível conforme
acordo setorial

DATEC / SINAT

Para empreendimento com sistema inovador. Apresentar também
Contrato de Cessão de Tecnologia, se for o caso

DECLARAÇÃO TRANSPORTE 

Declaração do município quanto ao atendimento do empreendimento por
transporte público até a entrega do empreendimento, conforme requisitos
do item 6 do Anexo I da Portaria MCID nº 725, de 15/06/2023. (para casos
em que não estava disponível na ocasião da vistoria de enquadramento)
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